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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 234/09 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
419933/07
ENTIDADE : 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO
INTERESSADO:
ADELINO DOS SANTOS

ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Atribuições de cargo efetivo. Função de contador. Possibilidade desde que prescritas as atividades em lei.

RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pela Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso, acerca da possibilidade de servidor efetivo ocupante do cargo de Diretor de Secretaria assumir também a contabilidade da Câmara Municipal, uma vez que possui o CRC/PR.

O expediente de Consulta tem sua previsão dos artigos 38 a 41 e foi recebida nos termos do artigo 311, todos do Regimento Interno e de conformidade com a súmula nº. 03 desta Casa.

O setor técnico da Câmara Municipal, através de Parecer Jurídico, posiciona-se no sentido favorável da acumulação das funções embora destaque que o Diretor da Câmara não poderá acumular cargos e salários, considerando a capacidade e o tempo disponível para exercê-las.

 A CJB – Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca informa que não há prejulgado sobre o tema e enumera os protocolados que tratam de matéria semelhante. 

A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer nº. 35/07 observa primeiramente, que foram atendidas as regras previstas no art. 38 da Lei Complementar nº. 113/05.

No mérito, constata que o desempenho simultâneo das funções de Diretor de Secretaria e Contador não se enquadra em nenhuma hipótese de exceção prevista constitucionalmente, de nada adiantando a compatibilidade de horários, que é considerada somente nas situações em que o acúmulo de faz possível.

Conclui pela resposta negativa à consulta formulada.

 O Ministério Público junto a este Tribunal através do Parecer nº. 18588/07, analisando a situação apresentada e observando o disposto na Carta Magna, entende não ser possível a acumulação de funções, mesmo o servidor atendendo os requisitos legais exigidos para o cargo de contador, sendo que este deve ser criado por lei como cargo efetivo e o servidor admitido por concurso público.

O processo foi colocado à apreciação dos Srs. Conselheiros, na sessão ordinária de n°06/09, de 19/02/2009, tendo sido requerida Nova Audiência nos termos do art. 446 do Regimento Interno desta Corte. 

Observado o prazo regimental, o processo foi devolvido com nova manifestação do Ministério Público junto a esta Corte, que através do Parecer nº 3092/09, entendeu que a matéria não foi objeto de previsão no Prejulgado nº 06 – Acórdão nº 111/08, tanto nas regras gerais quanto nas regras específicas para o Poder Legislativo. 

Enfoca a realidade dos pequenos municípios cuja máquina pública é invariavelmente sustentada pelo Fundo de Participação dos Municípios – FPM.

Ressalta que o Prejulgado nº 06 apreciou a conjunção de funções de contador no caso em que o cargo de contador do Poder Legislativo estiver em extinção, desde que os serviços estiverem descritos na atribuição do mesmo cargo do Poder Executivo.

No caso ora em apreciação, observa o Procurador, não se trata de acumulação remunerada de cargos, mas tão somente de composição das atribuições de determinado cargo, o que seria diferente. Destaca que a dúvida se restringe sobre a possibilidade de se fixar nas atribuições do cargo de “Diretor de Secretaria da Câmara”, as funções de contador ou de assessor jurídico.

Aponta a autonomia legislativa do ente municipal na criação de cargos, empregos e funções públicas, provimento e remuneração, em simetria com o modelo federal, nos termos dos arts. 51, IV e 52, XIII da Constituição Federal.

Assim, não ofenderia à regra insculpida no art. 37, XVI da Carta Magna, norma que define ou amplia as funções de cargo público, inserindo as funções diretivas de contabilidade, uma vez fixados os requisitos legais para o preenchimento do referido cargo.

Assim, o plexo de atividades às quais deverá se incumbir o titular do cargo efetivo deve estar prescrito em lei instituidora do cargo. Conclui pela resposta á consulta no sentido da possibilidade, mas que somente por lei poderá haver a extensão das funções de contadoria.
É o Relatório.

VOTO

Acatando a manifestação do Ministério Público junto a este Tribunal, no Parecer nº 3092/09 VOTO pela resposta no sentido de que não ofende o artigo 37, XVI das Constituição federal norma que define ou amplia atribuições de cargos, sendo possível inserir funções de contabilidade ao cargo de Diretor da Câmara, desde que fixados por lei os requisitos para o preenchimento do referido cargo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por maioria absoluta em:

Responder a presente consulta no sentido de que: Não ofende o artigo 37, XVI da Constituição federal norma que define ou amplia atribuições de cargos, sendo possível inserir funções de contabilidade ao cargo de Diretor da Câmara, desde que fixados por lei os requisitos para o preenchimento do referido cargo.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES. O Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO votou pela impossibilidade de acumulo de função, acompanhando a manifestação da Diretoria de Contas Municipais (voto vencido).

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões,  12 de março de 2009 – Sessão nº 9.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 
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